
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.o PirdC/SEGOVl69i2AOi

Congonhas, 24 de abil de 2007

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONC,ONHASÀ{G

Àssunto: Encaminhamento

Senhor Presi<iente,

Encamiúanios, para análise e votação dos Seúores Vereadores EM CARÁTER DE

URGÊNCIA, Projeto de Lei que "Autoriza Abcrtura de Cródito Especial" - PREVCON.

Apro.,,eitamos o ensejo para nossa manifeshção de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Âtenciosamente,

h--r.-- l- k"-
-/e\ 

ornsoN cclsrA d eeno
Prefeito de Congoúas

c*,rrUuniod*,Tflh

,",Wml-1ffil*

Àsuratura
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Samara Muniopl & Co4onhas
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HoráÍio l Ç-'l§

PROJETO DE LEI N." n007

Àutoriza ebrrtura de crédito espcci:L

Assrnatura &
. A Câmara À{unicipa! de Congonhas, EstaCc de Minas Gerais, aproi'ou e ext,

Prefeito Municipal, sarrciorm e p,ronulgo a segrirte Ld:

Art l" Fice o Poder Executivo do Município de Congonhas, autorizado a
abrir nos anexog da Lri Municipal f 2.657, de 30 de noverúro de 2O0ó., gue apÍovou o
Orçsmento do Municípic de Congonhss para o exercíio & 2@7, c-.edito especia! ne
importância &P8 4.772.624,00 (Quaro miltúes, seíeoetrtoc e ünte e dois mil, seisoentos e
ünte e quatro reais), criando no mencionado orçarnemo a seguinte dotação:

ORGÀO: 04 - PREVTDÊNCIA MI.INICIPAI, DE CONGONHAS
UNIDADE: OI DIR.ETORIÀDGCUTIVA
FUNÇAO: 109 - PRE!'IDÊNCIA SOCIAL
suR-FuliÇÃo. r 22 - ÂDMTMSTAÇÂO Cr.RAr.
PRíX}R ÂMÂ. m47 - GaSTA() ÂDMI|\rIS'íN AT'IVA§

^ÇÃo: 
2.oor cEsrÃo 

^DMINISTR^TTV^

(.) @J

ç oo

o
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Dotação Atiüdades Valor - R$
31900901 Salirio-Família-Arivo Ciül 2.500,00
31901tol Vencimentos e Salários 120.000,00
31901 105 lncorporaçôes 20.000,00
31901l3l Gratificação por Exerc. de Cargos 8.000,00
31901 137 Gratificação por Tempo de Serviços 3.000,00
31901143 l3' Salário 12 000,00
31901I,l4 Feria-Abono Pecuniário t 5.000,00
31901199 Outras Despesas Fixas-Pessoal Civil 4.000,00
31901302 Contribuições Previdênci as - INSS 4.500,00
3t90t3.Í0 Encargos Pessoal Requis. Grtros Entes 2 000,00
3twt6f2 Substituições 2 000,@
31901644 Serviços Extraordinários 1.000,00

Ouras Indenizações Tróalhistas 500,00
3l91 1303 Contribuição Patronal para o RPPS 13.500,00
3l9l l3l5 2.000,00

Juros 2.000,00
3l9l 1399 Outras Obrigações Patronais 3.000,00
33900101 Proventos-Pessoal CiviI-RPPS E0.000,00
33900106 l3o Salário-Pessoal Civil RPPS 20.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

oJ(

3t909499

Multas
3l9l l3l7

PRAçA PRESToENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENÍ80 - CoNGoNHAS - MG - CEP 3M15-000 - TEL.: (31)37311300-FÍüi (31)3731-1240 - www.congonhas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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3390030t Pensionistas Civis-RPPS 40.000,00
33900303 7.000,00
33900551 Auxilio-Doença 120.000,00
33900553 Auxilio-Reclusão 1.000,00
33900554 Auxilio.Àcidente 50.000,00
33900555 Salário Família dos Segurados 10 000,00
33900556 Salário-Matemidade 10.000,00
33900561 Abono Anual 13" Salá,rio 40.000,00
33900902 Salario-Família -Inativo Pessoal Civil 500,00
33900905 Salário-Família-Pensionistas Ps. Ciül 100,00
33900562
33900563

PÍoveÍrtos Pessoal Civil-Municipio
I 3o Salário-Ps. Civil-Municipio

I.250.000 ,00
t 75.000,00

33900564 Pensionistas-Civil-Municipio 395.000,00
33900sós 13" Salário Pensioni stas Civil-Município 50.000,00

Sal.-Famila. lnat.-Pessoal Civil-Munic. 500,00
33900567 Sal.Familia-Pens.-Os Civil-Munic. 500,00
33901414 Diárias no Pais 4.000,00
33900307 Gêneros de Alimentação r.000,00
3390301ó Material de Expediente 2.000,00
33903022 Material de Limp/Prod. Higienização 1.000,00
33903099 Outros Materiais de Consumo 1.000,00
33903301 Passagens pa.ra o País 4.000,00
33903501 Assessoria e consult.Tecnica/Jurídica 6.000,00
33903607 Estagiário 1.000,00
33903615 Locação de Imóveis 5.500,00
33903618 Manutenção e Consew. de Equipamentos r 000,00
33903634 Serv. de Perícias Medicas p/Beneficios 27.50[,00
33903645 Jetons a Conselheiros 8.000,00

Diárias a Conselheiros 1.000,00
33903908 Manutençâo de Softfivare 1 000,00
3f903943 Serviços de Energia Eletrica I.000,00
33903944 Serviços de Água e Esgoto 100,00
33903958 Serviços de Telecomunicaçôes 2.000,00
33903963 Serviços Grárficos e EditoÍiais 8.000,00
33903980 Hospedagens 3.000,00
33903983 Sew. de Cópias e Reprod. Documentos 1.000,00
33903999 Outros Serv. de Terc. Pe,ssoal Jurídica 5.000,00
33904712 Contribuição Pis/PASEP t.200,00
33904718 Contribuição Prev. Serv. Terceiros l 500,00

-r3909299
4490521E

Correntes
Coleções e Mat. Bibliográficos

2.000,00
4.000,00

44905235 Equip. de Processamentos de Dados 4.m0,00
Maq. Instal. e Utensilios de Escritório L500,00

l-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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M905242 Mobiliário em Geral 2.500,00
33903963 Serviços Gní,ficos e Editoriais 3.000,00

ORGÃO: 04 . PREVIDÊNCIA MIJNICIPAL DE CONGONHAS
UNIDADE: 0l - DIRETORIA E)(ECUTIVA
FLJNÇAO : 28- ENCARGOS ESPECIAIS
SUB-FI.]NÇÃO: OóI _ AÇÃO JUDICúRIA
PROGRAMA: 0000 -ENCARGOS ESPECIAIS
AÇÃO: 0.01 7 - PRECATÓRIOS JtiDrCrArS

ORGÃO: 04 _ PREVIDÊNCIA MTJNICIPAL DE CONCONHAS
UNIDADE: 0l - DIRETORIA E)(ECUTM
FUNÇAO: 99- PREVTDÊNCrA SOCTAL
suB-FuNÇÃo:999 - RESERVA§
PROGRAMA: 999-RESERVÂ
AÇÃO: 9.999-RESERVA DO RPPS

Art. 20 PaÍa atender ao disposto no aÍtigo anterioÍ serão utilizados ÍecuÍsos
necessários em dotâçõês orçamentririas constantes no Orçamento do MSS, conforme art. 43
dal-ei 4.320164.

Art. 3" Esta lei entra em ügoÍ em lo dejunho de 20O7.

Congoúas, 23 de abril de2ú7.

\ r - t..h"-
^rirDERSONCdSre 

CenmO
--'/ PrcÍcito dc Congonhu

DE LEI I{' oa4laooa
EM 

- 

DTSCU
voTAÇÂo AV()RÂV

ARl()S NCoS
c.iMARA MUIYICI coil(plríHÂs - uc
Em-de 2§

Presidente

31909199 Outras Sentenças Judiciárias 1.000,00

339039óó 1.000,00

33909101 Sentenças Judiciais Transit. em Julgado 1.000,00

7999999 Reserva Orçamentriri a do RPPS 2.212.724,00

999999 Reserva de Contingência 1.000,00

PRAÇÁ PRESTDENÍE KUBITSCHEK, 135 - CENTRo - CoNGoNHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731-1300 - Flü: (31)3731-'1240 - u/wwcongonhas.mg.goY.br
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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C^-l.^- D--:,l--.-

§enhores Vererdoru,

A prcpcsa em questão, r,iss criaÍ dcÊÉçãc oÍçs"Bent:f ias para a efetiva
implernertação do PREVCON - Prenidência do Mrmicípio de Congonhas, orio início das
atividaCes se dará nc Cia lo Cc junho do coÍrerlte, conforme dispõe a l,ei lüunicipa! a" 2.679,
de 08 de ianeiro de 2N7.

A aberturg de credilo visa CecÉa ôrrnE possibilitar a realização de despesas e
recebimento de receilas, amforme dispír a cite.l, t i b€m como, é o meto efruz oonsoante
pru:*iua al-et 4 32$le.

^lenciôsamente.

^1 '-

PrefeiÍo rle Congonhas

PRAçA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - CENTR0 - CoNGoNHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31)3731-1300 - Flür (31)3731-1240 - www.congonhas.mg.0ov.br

Ao ensejo, reitero a V.Exa. e ilustres pâÍes, os meis veementes protestos de
elevada estima e distinta consideração.

\,



CÂMARA MUNIGIPAL DE coNGoNHAS. MG
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Congonhas, 26 de abrilde 2.007.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Rel':.: Proieto cle Lei 024/2007 - autoriza abcrtura de crédito cspecial.

PARf,CfR

Versa o projeto sobre autorização de abertura de crédito especial.

A competência de iniciativa e do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320164.

A proposta foi acompanhada dejustificativa.

O projeto é legal e constitucional.

Este e o nosso parecer, smj.

^,Hr";,,.PROCURADOR DO LEGISI,ATIVO



t Câmara Municipal de Congonhas
mle

Câmara Mtmicipal de Congonhas, 3 de maio de 2007

coMrssÃo lncrslaÇÃo, JUsrrÇA n nnoaçÃo FTNAL.

Ref.: Projeto de l,ei n" 02412üJ7 - Autoriza abeÉura de cÉdito especial.

nrl,rrónro

O projao versa sobre abertura de crédito especial, estando de acordo com

a Lei n" 4 .32O1 64, que rege a matéria

A matéria está deüdamente rmtivada, o Executivo é competente para

propôJa-

O prqeto e legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Este éo mêu relatório
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, Câmara Municipal de Congonhas
em íeú trro"

Câmara Municipal de Congonhas, 3 de maio de 2007

coMrssÃo on saúor t essrsrÊxcu socrAL.

Ref,: Projeto de l*i n'O24|2OO7 - A[toriza abertura de cÉdito especial.

RT]LATORIO

O projeto versa sobre abertura de crédito especial, objetivando regularüar
a estrutura orçamentária criada" refere-se à dotação orçamentária destinada a despesas com
Previdência Municipal de Congoúas.

A matéria está deüdamente justificada, o Executivo é competente para
propô-la.

No âmbito desta comissâo não vislumbramos neúum óbice para

aprovação da matena"

Somos lavoráveis à aprovação do prqeto.

Esteéomeurelatório.

Relator

CMC/mari

\pe

Ru. Padre Antô[io Corrêiâ,163 - Centro - Congonhas/Mc -Tel.: (31) 3731-1E40 - Site: wwrv,cam.rrcotrgolhas. mg.com.br/ E-mail: cotgonhâs@]crmarâcotgoDhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
iío"etL

Câmara Municipal de Congonhas, 3 de maio de 2007.

coMrssÃo Df, TRTBUTAÇÃo, rnexçls f, oRÇAMENTo.

Ref.: Projeto de l-ei n" 02412001 - Autoúza abertura de crcdito especial.

RELATORIO

O projeto versa sobre abertura de credito especial, autorizando abrir no
anexo da Lei Municipal n" 2.657, de 30 de novembro de 2006, crédito no valor de R$
4.722.624,00 (quatro milhôes, setecentos e vinte e dois mil, seiscentos e vinte e quatro
reais), que será úansferido para a Previdência Municipal de Congoúas.

No âmbito desta comissão não vislumbramos neúum óbice para

aprovação da matéria.

Este éo meu relatório.

CMC/mari

do
v

I lAcb

I t

le

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Relator



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n' PMC/SECTOV/I8812007

Congoúas, 14 de maio de 2007 .

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Ameida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente,

Encaminhamos, para analise e votação dos Seúores Vereadores EM

CARATER DE URGÊNCIÀ Proj*o de Lei substitutivo ao projeto de lei n.o 02412007 que

" Autoriza abertura de crédito especial " .

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

\*-r. "* - I- /^. -
ANDERSON COSTA OABID

/ Prefeito de Congonhas
o

Clrnara Mumdoai de Conuoúas

N'Protocoúi .l?/í" t

ne..tlrao eq.l9t u?S-lel
Horáno]EÍ:]9

AssinatJra

LEITURA EM PLENÁRIO

lô9 llci:ni.;to Oa*

Em_ú3 I os lo+
CÂMARÁ MUNICIPAI DE CONOONHAS

PRAÇA PRESIDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENÍRo - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31)373',1-1300 - Ftü: (3',1)3731-1240 - www'congoflhas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO SUBSTITUTTVO ÀO PROJETO DE LEI N.'02412007

Autoriza âbertura de crédito especial.

A Câmara Municipal de Congonhag Estado de Minas Gerais, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art l' Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas, autorizado a
abrir nos anexos da Lei Municipal no 2.657, de 30 de novembro de 2006, que aprovou o
Orçamento do Municipio de Congonhas para o exercício de 2007, crédito especial na
importância de R$ 4.775.124,00 (Quatro milhões, setecentos e setenta e cinco mil e
cento e vinte e quatro reais).

Art. 2' Integram a presente Lei os Anexos:
I - Quadro I - Despesa Orçamentáía por elemento;
II - Quadro [I - Reservas Orçamentiiria e de Contingência
III - Quadro trI - Encargos Especiais por Elemento;
I!' - Quadro W- Demonstração dos Repasses do Tesouro Municipal

Art. 30 Para atender ao disposto no aÍtigo anterior serão utilizados
recursos necessários em dotações orçamentárias constantes no Orçamento do IMSS,
conforme art. 43 da Lei 4.32016/..

Art. 4" Esta lei entra eÍn ügor em l'dejunho de 2007

Congoúas, 14 de maio de 2007 .

,(/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ruSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Veradores,

A substituição do Projeto de Lei n.o 02412007, que trata de abeúura de Credito
Especial para atender a implementação e funcionamento da PREVCON , a pâÍtiÍ de lo
dejunho de20O7, dá-se em raáo do seguinte:
l. lnclusão do Anexo de demonstração dos repasses do Tesouro Municipal;
2. Inclusão de nova dotação orçamentária;
3. Adequação do elemento da despesa em consonância com o orçamento do Município
deste exercício

As despesas do RPPS deverão estar detalhadas até o nível publicado pela
Portaria MPS 9l 6, apenas na execução orçamentária.

EstÍrmos certos da aprovação do Projeto de Lei em questão, e aproveitamos da
oportunidade para manifestar nosso respeito e consideração aos membros do Poder
Legislativo Municipal.

Congonhas, 14 de maio de 2007 .

t
ã6.t

l*-
banrnoERSON A

Prefeito de Congonhas

7a
I

I
j

_) -.^.*
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3t9113

449052

oRGÃo: 17

LÍNIDADE: OI

FUNÇAO: 109

SUB-ruNÇÃO:122
PROGRAMA: 0047

AÇÃo: 2.oor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXO I
FD(AÇÃO DA DESPESAS

ELEMfNTOS

TOTAL R$

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CONGONHAS
DIRETORIA E)(ECUTTVA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
ADMIMSTAÇÃO GERAL
GESTÃO ADMINI STRATIVAS
GESTÃO ADMIMSTRATIVA

2.558.400,00

I^-
à,ag"t*.{r./..tn,

PRt:i!'ô rrt,iltctPAL

Código Descrtção Valor (R$)
319009 Salário-Familia-Ativo Ciül 2.500,00

3 l90l I Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Ciül r 82 000,00

319013 Contribuições Preüdenciárias - INSS 6 500,00

319016 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.000.00

3 19094 Ouras Indenizações Trabalhi stas 500,00

Contribuição Patronal para o RPPS 20.500,00

339001 Outras Aposentadorias e Reformas 1.525.500,00

339003 492 500,00

319005 Outros Bebefi cios Preüdenciários 23 1.000,00

339009 Salário-Família -Inativo Pessoal Civil 600,00

339014 Diárias no Pais 4.000,00

339030 Material de Consumo 5.000,00

Passagens para o País 4.000,00

33903 5 Assessoria e consult.Técnica./Jurídica 6.000,00

44 000,00339036 Outros Serv. de Terc. Pessoa Fisica

14. t00,00339039 Outros Serv. de Terc. Pessoal lurídica

i39047 Obrigaçôes Tribr.rtiirias e Contributivas 2.700,00

Despesas de Exercicios Anteriores 2 000,00339092

Equipamentos e Material Permanente 12.000,00

pRÂÇA pREStDENIt KUBrrSCHEK,135 - CEUTRo - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 -IEL.: (31)37311300 - F/ü: (31) 373',1-1240 - www.con0onhas.mg Oov.br

Pensionistas Ciüs-RPPS

339033



999999

oRGÃo: 17

UNIDADE: 0l

FLINÇAO: 99

SUB-FLNÇÃO:999

PROGRAMA: 999

AÇÃo: 9.99e

ANEXO II
RESERVAS ORÇAMENTÁRIA E DE CONTTGENCIA

ELEMENTOS

TOTAL R$...

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DIRETORTA EXECUTIVA

PREVIDÊNCTA SOCIAL

RESERVAS

RESERVA

RESERVA DO RPPS

2.213 724,00

Códipo Descricdo Valor - R8
7999999 Reserva Orçamentária do RPPS 2.212.724,O0

Reserva de Contingência 1.000,00

PRAÇA PRESIDENTE KUB|ÍSCHEK, 135-CENÍRO-CONGONHAS,MG-CEP36415-000-TEL.: (31)3731-1300 - tÍü: (31) 3731-',!240 - wv/w.con0onhas.mg.g0v br
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339039

ORGAO: 17

UNIDADE: 01

FUNÇAO: 28

SUB.FUNÇÀO: 06I
PROGRAMA: 0000

AÇÃO: 0.017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXOItr

ENCARGOS ESPECIAIS

ELEMENTOS

TOTAL R$

PREVIDÊNCIA MUMCIPAL DE CONGONHAS
DIRETORIA E)GCI]TIVA
ENCARGOS ESPECIAIS
AÇÃOruDICIÁRIA
ENCARGOS ESPECIAIS
PRECATÓRIOS JUDICIAIS

3.000,00

l--
ú,lrdL Sntn 4o/a/o

PREFEITO MUNICIPAL

Códipo Descriciio Valor - RS
319091 Sentenças Judiciais 1.000,00

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 1.000,00

33909r Sentenças Judiciais 1 000,00

PRAçA PRESTDENTE KUEITSCHEK, 135 - CENIRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31)3731-1300-tlü: (31)3731-1240 - wwwconqonhas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXO IV

DEMONSTRAÇAO DOS REPASSES DO TESOURO MUNICIPÀL

ALINEA

TOTAL R$... 1.871.000,00

l-
Vnor"{n y'"rlon

Vulor - R$Descrtçõo

6.0.0.0 0.00 00 Resultado Aumentativo do Exercício

6 r 0.0 0.00.00 Resultado Orçamentário

lnterferências Ativas6.1.2.0.0.00.00

6 l.2 1 0.00 00 Interlerências Financeiras Recebidas

6.1.2.1.7.00 00 Repasses Preüdenciários Recebidos pelo RPPS

1.871.000,00

6 l .2.1.7.05.00 Repasses PrevidenciáLrios Para Pagamentos de

Responsabilidade da Fonte Tesouro

PRAÇA PRES|DENÍE KUE|TSCHEK, 135-CEMTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-TEL.: (31)3731-1300 - Frü: (31)373',1-1240 - www.consonhas,mg.Oov,br

g"ldl
PREFEITO MUNICIPAL

Código
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PRo,tE-t'o t)E LUI N.'02{/2007

Autoriza abertura de crédito cspccial.

A Câmara Municipal de Congoúas. Estado de Minas Gerais, aprovou e

eu, PreÍ'eito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas. autorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal n'2.657. de 30 de novembro de 2006. que aprovou o
Orçamento do Município de Congonhas para o exercicio de 2007, credito especial na
importância de R$ 4.775.124.00 (Quatro milhões. selecenlos e setenta e cinco mil e

setecentos e vinte e quatro reais ).

Art. 2' Integram a presente Lei os Anexos:
I - Quadro I - Despesa Orçamentária por elemento;
II - Quadro II - Reservas Orçamentária e de Contingência
III - Quadro III - Encargos Especiais por Elemento;
IV - Quadro IV- Demonstração dos Repasses do Tesouro Municipal

AÍ. 3" Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados
recursos necessários em dotações orçamentárias constantes no Orçamento do IMSS.
conforme art. 43 da Lei 4.320164.

Art.4" Esta lei entra em vigor enr lo dc junho de 2007

Congonhas, 29 de maio de

,\l)l\'.\R

1

Yr:reador

Pres

ll BOS:\

Lu l) UO a.a

t.

&t rt: oaA lap

9-

P*fr dr

ULOS o-2 do-ú'nttL
EIS '&\Ncos.

- lúG

de2o-?3

idente

Rua Padre ÀÍtônio CorÍêia' 163 - clntÍo - cotrgoÍhaíMc
úa§ mg gov br / E-mail: colgonha§@ümrracongonha§ mg gor'bÍ

- TGl.: (31) 37 3 l - l 84O - Site: wvw camaracongo
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Senhor Presidente.

Nobres Vereadores.

A apresentação do projeto substitutivo ao Projeto de Lei n.o 02412007. que trata
de abeÍura de Crédito Especial para alender a implementação e funcionamento da
PREVCON , a partir de lo dejunho de 2007, dá-se em razão do seguinte:
l. Inclusão do Anexo de demonstração dos repasses do Tesouro Municipal;
2. lnclusão de nova dotâção orçanentárial
3. Adequação do elemento da despesa em consonância com o orçamenlo do Municipio
deste exercício

As despesas do RPPS deverão estar detalhadas até o nível publicado pela
Portaria MPS 916, apenas na execução orçament

Congonhas, 29 de maio de 2007.

L.
At)t\'^R (; t{l}os^

Vereador

Rua PadÍ! Àotôtrio corÍêia, l6] - c{tÍo . cotrSonhaíMG - Tel.: (3 1) 373 1- 1 E40 . site: rww.c8flarâco[Eonhas.ng. gov.br / E.mail: congonha@CâmaÍâcoryonhãs.ltrg.8ov.bÍ
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ANEXO I
nlxaçÃo DA DESPESAS

ELEMENTOS
Codigo Descrição Valor (R$)
3 19009 Salário-l arn ília-Ativo Civil 2.500.00

31901I Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 182.000.00

319013 Contribuições Previdenciárias - INSS 6.500.00

319016 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.000.00

3 19094 Ouras Indenizações Trabalhistas

,_1 19111 Contribuiçào Patronal para o RPPS 20.500.00

3i9001 Outras Aposentadorias e Reformas 1.525.s00.00

i3 9003 Pensionistas Civis-RPPS 492.500.00

l3 9005 Outros Bebefícios Previdenciários 231 .000.00

339009 Salário-Fantília lnativo Pessoal Civil 600.00

319014 Diárias no Pais 4.000.00

Material dc Consumo 5.000.00

33 903 3 Passagens para o País 4.000.00

33903 5 Assessoria e consult.Técnica,/Jurídica 6.000.00

3i9036 Oulros Sen'. de Terc. Pessoa Física 44.000.00

3i9039 Outros Serv. de Terc. Pessoal Jurídica 14.100.00

339041 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.700.00

339092 Despesas de Exercícios Anteriores 2.000.00

449052 Equipamentos e Material Permanente 12.000.00

oRGÃo: l7

UNIDADE:01
FUNÇAO: 109

SUB.FUNÇÃO: I22
PROGRAMA:0047

AÇÃO: 2.001

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE
CONGONHAS
DIRETORIA EXECUTIVA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
ADMINISTAÇÃO GERAL
GESTÀO ADMINISTRATIVAS
GESTÃO ADMIN TIVA

Congonhas. 29 de maio

TOTAL R$... 2.558.400.00

S,\

c

ADI}'AIT
\ ercado r

Rua PadÍe AntôÍio CorÍêia, I ól - Crntro - CotrgonhaíMc -Tcl.: (3I) 3?ll-t840 - Site: wr{ canâracongooha!'mg SotbÍ / E-mail: conSoúas@carnaracongonhu mg govbr

].

t \xrfr

,s00.00

3i9030
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ItEst.tR\'\s oR( \\rr.\r'inr.r r lrl

CON'I'I(; Ii\CI,\
EL},]NTIiNTOS

TOTAL RS...
2.213.724.00

PREVIDENCIA MUNICIPAL DE
oRGÃo: l7 coNGoNHAS

UNIDADE: OI DIRETORIA EXECUTIVA

FUNÇAO: Sq pREVrnÊNCrA SOCIAL

sue-rurnçÃo:ggg RESERVAS

PROGRAMA: 999 RESERVA

eçÃo: o.ooo RESERVA Do RPPS

Cótligo Descriçíro Valor - R$
7999999 Reserva Orçamentária do RPPS 2.2t2.724.00

999999 Resen,a de Contingência 1.000.00

Rua PadÍe ÀntôÍio Corrêia, 16l - CentÍo - CongonhaíMG -Tel : (31) 3731-1840 - Sile: *ww.camaracongonhu.mg.gor.br / E.mail: congonha§@camaracoÍgonha§.mg'8oi.br
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ANEXO III

ENCARGOS ESPECIAIS

ELEMENTOS

ORGAO:17
UNIDADE: 0l
FUNÇAO: 28

sun-EtrNçÃo: oor
PROGRAMA:0000

PREVIDENCIA MLNICIPAL DE
CONGONHAS
DIRETORIA EXECUTIVA
ENCARGOS ESPECIAIS
eçÃo.ruorcrÁRre
ENCARGOS ESPECIAIS

TOTAL R$...
3.000.00

açÃo: o.orz pRECA'toRIos.ÍuDtctAIS

Vr re:rd o r

Código Descriçào l.hlor - R§
3 1 9091 Sentenças.ludiciais 1.000.00

339039 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa

Juridica
1.000.00

339091 Sentenças.Íudiciais r.000.00

Rua padÍe Àntôrio coÍrêia, 163 . cmtm - couoúaíMc -Tel.: (31) 3731-1g40 - site: wwn canaracoogoúu.mg.gor'br / E-oail: coogodha§@caotratotrSpú8§ 08 gov'br
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ANEXO IV

DEMONSTRAÇAO DOS REPASSES DO
TESOTIRO NTT]NICIPÀL

AI,INI'A

TOTAL R$
1.871 .000,00

Congonhas, 29 de maio

^DtV
t)o IlAt{Bos,\

0 7

Vcrearlor

Ctitligo Descriçio l:llrt r - RS

Resultado Aumentativo do Exercício

Resultâdo ()rcâmentário

lnterÍàrências Ativas

6.1.2.1.0.00.00 lnterferências Financeiras Recebidas

Repasses Previdenciários Recebidos pelo RPPS

Repasses Previdenciários Para Pagamentos de
Responsabilidade da Fonte Tesouro

6.1.2.1.7.05.00

L871 .000.00

Rua padre Anlôtriocorrêia, 163 - C0Ítro - cotrgonhaíMG -Tel.: (31) 3731-lg'10 - sitc: w*w.caoaracongoúas.ng.gorbr / E-mail: congoúas(@camaracongoúa'ng'govbr

I

I

/-

I

ó.0.0.0.0.00.00

6. | .0.0.0.00.00

6.I .2.0.0.00.00

6.1.2.1.7.00.00
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REQUERTM ENTO N" 234t2007

Exmo.Sr
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160,

§§ l" e 2', do RI, ouüdo o Plenário, requer a V. Exa. que o Projeto de Lei n" 024/2007 que
Autoriza Abertura de CÉdito Especial - PREVCO, tramite em regime de urgência
especial, para fins de discussão e votação nesta sêssão ordinária.

Requer que seja dispensada a votação pelo Plenário do parecer da redaçào
final, nos termos do ut. 275 do Regimento lntemo;

Requer que seja convocada a Comissão de t egislação, Justiça e Redação
Final para emissão de parecer final no projeto em ques6o;

JUSTIFICATIVA

TaI solicitação se justifica para dar celeídade à tramitagão do refendo
proJeto

Câmara Municipal de Congonh 0 de maio de 2007

ADIV CE B
ereâdor o

&

oc

o

(

CMC/ mari
l-À

2

frallq
,À|

úi'

"tt""t'

,"tü

c\!

Ruâ Pâdre Atllônio Corrêiâ,1ó3 -CeotÍo-CotrgotrhtdMc'Tel':(31)l73flE40-Site:wwrY'clmrÍrco[goíhâ§mg'com'br/E-m'il:congonhts@'lmarrcotrgonhr§'mg'got't

..)
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micipal de Congonhas, de de 2006

R

yu,

o&à ?Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;
Comissão de Saúde e Assistência Social;
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei substitutivo ao Prujeto de l,ei n" O24âOO7 - Autoriza abertr,rra de
crédito especial - PREVCON.

nnleróRro

O prqeto de lei üsa autorizar abertura de crédito especial na importância de
R§4.775.124,00 (quatÍo milhões, setecentos e setenta e cinco mil, cento e vinte e quatro
reais), que será destrnado à Preüdência Municipal.

Para a concessão de subvenção, além das exigências legars, há exigência de sujeitar-
se à condi@es estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e de estar preüsta na Lei
Orçamenária anual, sendo assim e necessária à aprovação do projeto

A matéria está devidamente motivada" o Executivo é competente para apresentá-la

No âmbito destas Comissões não vislumbramos nenhum óbice para a aprovação da
matena

O pro1eto é lega.l e constitucional.

O Executivo é compelente para apresentar o prqeto

Somos favoráveis a aprovação do mesmo.

Esteéonossorelatório

)

--l
-i-

).1'- cô r/C L-- <

Cü1C/nrari kb^]"*V

Ruâ PÂdre Antônio Corrêir'163 - Ccítro - Coígonh!§&tc -'l'el': (lt) l?31-tt40 -Site:t$rw.crmrrrcotrgolhrs'mg'conbr/E_mril:coígonhrs@-'crmrrrcotlgoDbr§'mg'gov

(

|.
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Câmara Municipal de Congonhas, 30 de maio de 2007

nroecÃo rrnnl

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final .

Ref.: Projeto de Lei Substitutivo ro Projeto de tci n" 02,1/2ffi7 - Autorizâ Abertura de crédito
especial - PREVICON.

nsleróruo

O projeto de Lei n" 02412007, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esla comissfo para elaboraçâo da redação hnal.

Foi apresentado e ryrovado Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei 024,
aprovado pelo Plenário na l7 reunião ordinária.

Obedecendo aos requisitos da tecnica legislativa, nâo foram promovidas no
Projeto Substitutivo correções de linguagem e forma, nos termos do Regimento Intemo desta Casa.

Este e o nosso relatório.

I6'

tt \/

CMC/mari

\PD
?oJ\o

Rue pâdre A[tônio corrêir,ló3 - ceÍtÍo - coÍgonhâ§/Mc -Tel.: (31) ]7ll-1840 - sitc: lrww.crmarrcongonhas. mg.com.br/ E-mail: .ongoíhâs('rcamârâcongoÍhrs mg got br

Ír,ÍioçS
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Oficio
Assunto
Origem
Data

CMCISENTTDOOT
Encaminhamento/ Faz
Presidência da Câmara
oul6DO07

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos da reunião ordinária de 30 de maio

Projeto substitutivo ao Projeto de l*i n' O2412007, de autoria do
Vereador Adivar Geraldo Baóosa - Autoriza abertura de crédito especial @REVCON)
aprovado em única discussão e votação poÍ 3 votos favoráveis, 2 abstenções e 1 voto
contrário. (Proposição de Lei o' 02112@7).

Atenciosamente

SDE LNIEIDA
Presidente da Mesa Diretorâ dâ

Câmara Municipal de Congonhas

Peícríl
lc't ,tB

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

FÍonciscd t.1,.-

1:\06(dCMC/nnc

Rur Pâdre Antônio Corrêi&lól - CenEo - CotrgoÍhrs/Mc -Tel.: (31) 3731-1840 - Site: wnw.camaracongonhas. mg.com,br/ f,-mâil: congorhrs@crmtr.cotrgonhrs.mg.gol.br

úi.r,É
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PROPOSTÇAO DE LEt N.',02112007

Autoriza aberturâ de crédito especial.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta, e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art l" Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas, autorizado a
abrir nos anexos da Lei Municipal n" 2.657, de 30 de novembro de 2006, que aprovou o
Orçamento do Municipio de Congonhas para o exercício de 2007, crédito especial na
importância de R$ 4.775.124,00 (QuatÍo milhões, setocentos e setenta e cinco mil e
setecentos e vinte e quatro reais).

Arc 2' Integram a presente Lei os Anexos:
I - Quadro I - Despesa Orçamentária por elemento;
II - Quadro II - Reservas Orçamenúria e de Contingência
III - Quadro III - Encargos Especiais por Elemento;
IV - Quadro IV- Demonstração dos Repasses do Tesouro Municipal

Art 3o Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados
recursos necessários em dotações orçamenárias constantes no Orçamento do IMSS,
conforme art. 43 da Lei 4 32OlU.

Art. 4' Esta lei entra em vigor em l'dejunhode2007

Camara Municipal de Congonhas, l'dejunho de 2007

d*,^
residente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

ttelc
nrB P

zcjl
"tolo

f t$cisca tlat

Rur psdrê Antônio Corrêia,l63 - Certro - Congonhrs/Mc -Tel.t (31) 37ll-1840 - Site: ws'n.câmâra.ongoíhâs. mg,com.br/ E-mâil: congoíhrs(a'crmarrcongonhâs.mg.go!.br

lr
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ANEXO I
rx,rçÃo DA DESPESAS

ELEMENTOS
Côdigo Descriçtio Valor (R$)
3 19009 Salári o-Familia-Ati vo Ci vil 2 500.00

31901 I Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 182.000,00

319013 Contribuições Previdenciárias - INSS 6 500.00

319016 Ouúas Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.000,00

3 19094 Ouras Indenizações Trabalhistas 500,00

3I9lt3 Contribuição Patronal para o RPPS 20.500,00

3 39001 Outras Aposentadorias e Reformas 1 .525.500,00

339003 Pensionistas Civis-RPPS 492.500,00

339005 Outros Benefi cios Previdenciános 231 .000,00

3 39009 Salário-Família -lnativo Pessoal Civil 600,00

3390 t 4 Diárias no País 4.000,00

339030 Material de Consumo 5 000,00

339033 Passagens para o País 4.000.00

339035 Assessoria e consult.Tecnica,/Juridica 6 000,00

339036 Outros Serv. de Terc. Pessoa Fisrca 44.000,00

339039 Outros Serv. de Terc. Pessoal Jurídica 14.100,00

339047 Obrigações Tribuárias e Contributivas 2.700,00

339092 Despesas de Exercícios Anteriores 2.000.00

449052 Equipamentos e Material Permanente 12.000,00

TOTAL R$ 2 558.400,00

ORGÃO: l7 PREVIDÊNCIA MLINICIPAL DE
CONCTONHAS
DIRETORIA E)GCUTIVA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
ADMINISTAÇÀO GERAL
GESTÀO ADMINISTRATIVA
GESTÃO ADMINISTRÂTryA

UNIDADE: 0l
FUNÇÃO: 109

SUB-FUNÇÃO: 122

PROGRAMA: 0047
AÇÃO: 2.001

Camara cipal de Con

DE ALMEIDA
residente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Rur padre Anlôlio Corrêir,l6J - CeÍtro - Congonhâs/MG -Tel.: (3t) ]?ll-1840 - Site: www.camârrco[goíhâs' mg.com.br/ E-mail: corgonhâ§(4 câmârâcongonhâs.mg.gov'br

1o de junho de 2007 .
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ANEXO II
RESERvAS onÇnrurnrÁRlA E DE

CONTIGENCIA
ELEMENTOS

TOTAL R$

DIRETORIA E)(ECIJTTVA

pxer.roÊNcte socIAL

RESERVAS

RESERVA

RESERVA DO RPPS

2.213.724,O0

pRrvmÊNcnMUNTCTPAL DE
oRGÃo: t7 coNCroNr{AS

UNIDADE. OI

FUNÇAO: 99

sun-runçÃo:ees

PROGRAMA: 999

a,çÀo: o.soo

?oô ?

\§Ã

Cótligo Desciçiio Vakr - RS
7999999 Reserva Orçamentária do RPPS 2.2t2.724,O0

999999 Reserva de Contingência 1.000,00

í-)

\

Rüâ Antônio Corrêia,l6l - Cetrtro - Congotrhâs/Mc -Tel.: (31) lTll-1840 - Sitê: www.camâracongonhâs, mg.com.br/ E-msil: congonhâs(o camrrrcoígoíhâs.mg.gov.br

E
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ANEXO III

ENCARGOS ESPECIAIS

ELEMENTOS

TOTAL R$
3.000,00

oncÃo: tz
UNIDADE. OI

FUNÇAO: 28
sua-ruxçÃo: oor

pR-evnÊNcu. MLTNTCTPAL DE
CONGONHAS
DIRETORIA EXECUTIVA
ENCARC,OS ESPECTAIS

eçÃoluorcúnn
PROGRAMA: 0000 ENCARGOS ESPECIAIS

açÃo: o.or z pRrceróRros Jr.rDrcrArs

Camara Municipal de Congonhas, I o de junho de 2007

ALrtlS DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

go
\D"@

Cótligo Descriçiio Valor - RS
3 19091 Sentenças ludiciais 1.000,00

339039 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa
Jurídica

1.000,00

339091 Sentenças Judiciais 1.000,00

Rut psdre Atrtôoio Corrôi&I63 - Cetrto - CotgotthríMc -Tel.: (31) 3731-1840 - Site: wwn.crmrrâcotgo[hfs. mg'com.br/ E-úril: congonhrs@'crm.rrcotSonh!§.mg.go]'br

E

gútr'voS
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ANEXO IV

Df,MoNSTRAçÃo oos REPASSES Do
TESOURO MUNICIPAL

ALINEA

Vuktr - RS

TOTAL R§
1.871.000,00

Camara Municipal de Congonhas, I " de junho de 2007

S DE ALMEIDA
residenÍe da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

)

n

o6t

Código Destri$o

6.0.0.0.0.00.00 Rcsullado AumentâtiYo do Exercicio

6.1.0.0.0.00.00 Rcsultado Orçamcntário

6. t.2.0.0.00.00 lntcrfeÉncias Ativas

6.1.2.1.0.00.ü) Interferencras Financeiras Recebidas

6.1.2.1.7.00.00 Repasses Previdenciiírios Recebidos pelo RPPS

6.1.2.1.7.05.00 Repasses Previdenciários Parâ Pagamentos de
Responsâbilidâdc dâ Fontc Tesouro

1.87 t.000.00

Rus prdre Aotôúio Corrêi.,l6l - Centro - CoígonhsíMc -Tel.l (31) 3731-1E40 - Sile: wryrr.crmrracotlgonhâs. mg.com.br/ E-mail: congoahas(a camâncongonha§.mg,gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

LEI N.'2.ó98, DE T'DE JUNHO DE 2OO7

Autorizs âbertura de crédito especiâl.

. A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e
eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo do Municipio dê Congonhas, autorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal no 2.657, de 30 de novembro de 2006, que aprovou o
Orçamento do Município de Congonhas para o exercício de 2007, crédito especial na
importância de R$ 4.775.124,00 (Quatro milhões, setec€ntos e setenla e cinco mil e
cento e vinte e quatro reais).

Art. 2' Integram a presente Lei os Anexos:
I - Quadro I - Despesa Orçamentária por elemento;
II - Quadro Il - Reservas OrçamentáÍia e de Contingência
III - Quadro III - Encargos Especiais por Elemento;
IV - Quadro IV- Demonstração dos Repasses do Tesouro Municipal

Art. 4' Esta Lei entra em vigor em lo dejunho de 2007

Congonhas, lo de junho de2007.

i.- r- - 
- "t.-- 1^^ -

^NDERSON 

CoSTA CABTDO
Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESI0EiITE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - C0NGONHÂS - MG - CEP 36415.000. ItL.: (31) 37311300 - tlü: (31) 373'1.1240. www.congonhas.m0.0ov.br

Câmara MunioPal de Congc::
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Art. 3' Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados
recursos necessários em dotações orçamentárias constantes no Orçamento do IMSS,
conforme art. 43 da Lei 4.320164.

Ârsi!.atura &



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.' 2.698, DE l'.DE JUNHO DE 2007

ANEXO I
FIXAÇÃO DA DESPESAS

ELEMENTOS

TOTAL R$

PREVIDENCIA MTINICIPAL DE CONGONHAS
DIRETORIA E)GCUTIVA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
ADMINISTAÇÃO GERAL
GESTÃO ADMINISTRATIVAS
GESTÃO ADMINISTRÂTIVA

2.558.400,00

úzr/tttaz ?"tto ?aíd,t
PRfFErro MUNTcTPAL

th-
I

Côdigo Descrição Valor (R$)
3 19009 Salário-Familia-Ativo Civil 2.500,00

31901r Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 182.000,00

3 t 9013 Contribuições Previdenciárias - INSS ó.500.00

3 190r 6 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.000,00

3 19094 Ouras Indenizações Trabalhistas 500,00

3l9r l3 Contribuição Patronal para o RPPS 20.500,00

339001 1.525.500,00

339001 Pensionistas Civis-RPPS 492 500,00

339005 Outros Bebefi cios Previdenciários 231.000.00

339009 Salário-Familia -Inativo Pessoal Civil 600,00

339014 4 000,00

339030 5.000,00

339033 Passagens para o País 4.000,00

339035 Assessoria e consult.Tecnica/Jurídica 6.000,00

339036 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física 44 000,00

3 39039 Outros Serv. de Terc. Pessoal Jurídica 14 100,00

2 700,00

339092 2.000,00

449052 Equipamentos e Material Permanente 12.000,00

PRAçÂPRESIDENIIKU8ÍTSCHEK,135'cEl{IR0-coNGoNHAs'MG-cEP36415-000-ft1.:(31)37gl-1300-FÂx(3r)37g1.1240-www.con0onhas.mg.gov.br

oRcÃo: 17

UNIDADE: 0l
FUNÇAO: 109

SUB-FUNÇÃO: I22
PROGRAMA: 0047

AÇÃO:2.001

Outras Aposentadorias e Reformas

Diárias no País

Material de Consumo

339047 Obrigações Tributárias e Contributivas

Despesas de Exercícios Anteriores



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ANEXO II
RESERVAS ORÇAMENTÁRIA E DE CONTIGÊNCIA

ELEMENTOS

TOTAL R$,

PREVIDÊNCIA MUMCIPAL DE CONGONHAS

DIRETORIA E)GCUTIVA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

RESERVAS

RESERVA

RESERVA DO RPPS

2.2r3 724,00

ORGÃO: t7

UNIDADE: 0l

FUNÇAO: 99

SUB-FUNÇÃO:99e

PROGRAMA: 999

AÇÃo: e 999

?aa?a/,/,
PREFEIÍO MUNICIPÂI

Cóüpo Descricão Valor - RS
7999999 Reserva Orçamentária do RPPS 2.212.724,O0

999999 Reserva de Contingência 1.000,00

PRAçA PRESIDENTE KUBlrscHEK l3S-cEl'IrRo-coNGoNHAs-MG-cEP36415-000-lEL.:(31)3731-1300-Frü: (31) 3731-1240 - wwwcongonhas.mg.0ov.bí

LEI 2.698, DE I'DE JUNHO DE 2007
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PREFEITURA MUTTIICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.69E, DE I'DE JUNHO DE 2OO7

ANEXO III

ENCARGOS ESPECIAIS

ELEMENTOS

TOTAL R$

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CONGONHAS
DIRETORIA E)GCUTIVA
ENCARGOS ESPECIAIS
AÇÃO JUDICIÁRIA
ENCARGOS ESPECIAIS
PRECATORIOS ruDICIAIS

3 000,00

ORGÃO: r7
UNIDADE: 0l
FUNÇAO:28

SUB-FUNÇÃO: 06r
PROGRAMA: 0000

AÇÃo: o olT

Eata?a/,:ú
PREFEITO MUNICIPAL

Códiso l)escricão Valor - R§
3 19091 Sentenças Judiciais 1000.00

339039 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 1.000,00

3 39091 Sentenças Judiciais 1.000,00

pÂAÇA 
PRESTDENTE KUEtTscllE( 13s _ CEMn0 - COÍIIGOI{HÂ§ . MG - CEp 36,í15{00 _ IEt.: (31) g73t-,t000 - FAX: (31) 373Í-1240 _ wwu.conoonhas.mg.oov.bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.69E, DE T'DE JUNEO DE 2OO7

ANEXO IV

DEMONSTRAÇAO DOS REPASSES DO TESOURO MUNICIPAL

ALINEA

TOTAL R$
1.871.000,00

Código Descição

6.0.0.0.0.00.00 Resultado Aumentativo do Exercicio

6. 1.0.0.0.00.00

Interferências Ativas

6 1.2 1 0.00.00 Interferências Financeiras Recebidas

6. L2. 1.7 00 00 Repasses Preüdenciários Recebidos pelo RPPS

Repasses Previdenciários Para Pagamentos de
Responsabilidade da Fonte Tesouro

r .871 .000,00

PRAçÂ PRESIDENIE KUEITSCHEK, I35 . CEITRO - CONGONHAS. MG . CEP 36415.000 - IEt.: (31) 3731-1OO() _ tAX (31) A731_1240 - lrvw.congoíthas.m9.goybr

h-
ú.ú,)p 8,ta 4otl,/o

PREÉEtro MUNtctpÂt-

Valor - R$

Resultado Orçamentário

6.1.2.0.0.00.00

6. I 2. 1.7.05.00



CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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